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LEI Nº 1001/2001 

 
 “Autoriza o Poder Executivo Municipal 

promover regularização de servidores 

municipais e dá outras providências” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reintegrar ao quadro de servidores do 

Município de Lajinha, os servidores Rute Soares de Souza Santana no cargo de Auxiliar 

de Serviços, José Maria Drumond de Oliveira no cargo de Fiscal de Posturas e Antonio 

Jesuíno Siqueira no cargo de Auxiliar de Serviços, restaurando todos os seus direitos 

assegurados conforme termo de posse no serviço público municipal. 

 

Art. 2º - A Administração Municipal deverá instaurar processo administrativo visando a 

apuração dos direitos adquiridos. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2001. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 

DOIS MIL E UM. (06-06-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

 Presidente da Câmara  
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